PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE BIBLIOTECAS ESCOLARES/CENTROS DE RECURSOS EDUCATIVOS

DO  CONCELHO DE SETÚBAL

Considerando os benefícios mútuos que advêm do estabelecimento de uma rede de cooperação entre organismos prestadores de informação e documentação e, considerando que as Bibliotecas Escolares (BE’s)/ Centros de Recursos Educativos (CRE’s) do concelho de Setúbal têm como um dos objectivos principais divulgar informação e documentação inerentes aos temas de interesse comum, é estabelecido o seguinte protocolo de cooperação:

As BE/CRE’s do concelho de Setúbal acordam em:

Autorizar mutuamente aos utilizadores respectivos o empréstimo de materiais do seu fundo documental, desde que se cumpra o presente protocolo.

São direitos do organismo que faculta o empréstimo:

a) Disponibilizar documentos passíveis de serem emprestados;

b) Estipular o prazo de devolução dos materiais cedidos;

c) Exigir o pagamento das multas pelo atraso na devolução dos materiais;

d) Solicitar a aquisição e devolução dos materiais a requisitar/requisitados no espaço da BE/CRE.

São deveres do organismo que faculta o empréstimo:

a) Ter os materiais requisitados devidamente organizados e inventariados;

b) Disponibilizar ao organismo requisitante uma ficha de requisição dos materiais;

c) Disponibilizar apoio técnico para uma utilização mais adequada dos materiais.

São direitos do organismo que beneficia do empréstimo:

a) Utilizar os materiais cedidos de acordo com a necessidade da comunidade escolar;

b) Receber apoio técnico do organismo que faculta o material;

São deveres do organismo que beneficia do empréstimo:

a) Preencher a ficha de requisição dos materiais disponibilizada pela entidade promotora do empréstimo;

b) Indicar um titular responsável pelo empréstimo;

c) Responsabilizar-se (na qualidade de titular) pelo bom estado de conservação dos materiais;

d) Repor o material danificado ou desaparecido;

e) Cumprir os prazos previamente acordados;

f) Pagar uma multa de 1 euro por cada dia de atraso relativo ao prazo estabelecido;

g) Preencher uma ficha de avaliação que acompanhará o material cedido;

h) Assegurar a devolução dos materiais na BE/CRE que os cedeu.
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